
 

TRT MUNICÍPIO DE CATANDUVAS

CONTRATO № 88/2025.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, Estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob o n° 76.208.842/0001-03, com sede a Av. dos Pioneiros, Nº 500, neste ato

representado pelo Senhor Prefeito municipal abaixo assinado, doravante designado MUNICÍPIO de

um lado, e de outro a empresa EXPANSÃO E-COMMERCE LTDA, estabelecida na Av. Advogado

Horácio Raccanello Filho, № 6326, Pavmto 2, sala 01, setor 67, Edif. Cent. Emp. Torre Gêmea, bairro

Zona 07, na cidade de Maringá, no Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas

Jurídicas/MF sob n° 29.122.044/0001-76, neste ato representada por seu representante legal a Sra.

Laila de Oliveira Vedovoto Bidóia, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 8.xxx.861-x, e do

CPF nº 053.xxx.xxx-30, residente e domiciliada a Av. Barão do Rio Branco, N 138, bairro Centro,

cidade de Douradina, no Estado do Paraná, ao final assinado, doravante designada CONTRATADA,

estando as partes sujeitas as normas da Lei 14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o

presente Contrato decorrente do Edital Pregão Eletrônico Nº 17/2025, mediante as seguintes

cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJEТО

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES, ELETRODOMÉSTICOS E MATERIAIS DIVERSOS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE CONFORME RECURSO FEDERAL DO FAF 09335765000122001.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O produto deverá ser de primeira qualidade e atender as quantidades e

especificações constantes do Termo de Referência em anexo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Independente da aceitação o adjudicatário garantirá a qualidade do

produto.

PARÁGRAFO QUARTO - É de responsabilidade da empresa manter em dia suas obrigações junto a

órgãos ambientais quanto a exigências para o regular funcionamento. O Município fica eximido de

qualquer responsabilidade quanto as obrigações de responsabilidade da empresa.

PARÁGRAFO QUINTO - A empresa vencedora deverá efetuar análise minuciosa de todas as

informações constantes no termo de referência (ANEXO III), buscando junto ao MUNICÍPIO

esclarecer toda e qualquer dúvida sobre detalhes relevantes para a correta execução dos serviços,

a fim de que não sejam ofertados serviços que não atendam aos níveis de qualidade almejados.

PARÁGRAFO SEXTO - Observa-se que a empresa vencedora deverá atentar-se também as

disposições contidas neste edital, quanto ao prazo de entrega de documentos APÓS O PREGÃO.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Todas as despesas para entrega, deslocamento e quaisquer outras correm

exclusivamente a cargo da contratada.

PARAGRAFO OITAVO - Para dirimir quaisquer dúvidas do produto, fica estabelecido todo o descrito

no TERMO DE REFERENCIA, o qual é parte do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a entregar os produtos, objeto deste Contrato,

pelo preço de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).
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MUNICÍPIO DE CATANDUVAS

ITEM

1

DESCRICAO CATMAT

BEBEDOURO PURIFICADOR DE ÁGUA ELÉTRICO, que
contenha no mínimo 2 torneiras uma gelada e uma natural

, em aço inox base tampa e reservatório de agua, injetadas
em polipropileno de grande qualidade e alta resistência,

serpentina interna em aço inox no min 304 com

isolamento em EPS, com controle de temperatura

ajustável, conexões hidráulicas em material atóxico, ralo

sifonado para escoamento de sobras, com tomadas de

três pinos, com gás ecológico, com filtro de ar е

mangueira de entrada, altura mínima de 118 cm e largura

mínima de 34cm e profundidade de no mínimo de 43 cm.

com certificação do IMETRO.

MARCA/
MODELO

UND QTD
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

ACQUA

GELATA/

PRE25

Unid. 02 1.600,00 3.200,00

PARAGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula, exceto em face da superveniência de normas

federais aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado:

a) após entrega, e mediante apresentação de nota fiscal

b) em até 30 dias após apresentação da nota fiscal
c) somente com emissão da nota fiscal, cuja qual deverá vir acompanhada dos seguintes
documentos:

Laudo de entrega emitido pela Comissão Permanente Para Recebimento de Bens e Serviços.

- Certidão de Regularidade junto a Fazenda Federal;

Certidão de regularidade de Tributos Municipais;
- Certificado de Regularidade do FGTS da empresa;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O município poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas, dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

1- No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do contrato, o

pagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para fins do contido no
PARÁGRAFO PRIMEIRO.

1.1- О сontido no item PARAGRAFO PRIMEIRO E SEGUNDO será objeto de investigação através do

competente processo administrativo;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a empresa não tenha conta no BANCO DO BRASIL, ou ainda, NÃO
TENHA EMITIDO BOLETO PARA PAGAMENTO, poderá ser descontado o valor referente

transferência bancária.

PARÁGRAFO QUINTO - A Nota Fiscal deverá conter as seguintes informações:
-Modalidade da licitação,

- Número e ano do contrato;

- Número e nome do banco;

- Número da agência;

- Número da conta corrente ou poupança;
- Valor de IRPJ a ser retido.
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Assinado digitalmente por LAILA DE OLIVEIRA 
VEDOVOTO BIDOIA:05363627930
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=AC 
VALID RFB V5, OU=AR VALID CD, OU=
Videoconferencia, OU=14121957000109, CN=LAILA 
DE OLIVEIRA VEDOVOTO BIDOIA:05363627930
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.05.09 15:09:58-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0
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